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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

rr 

LEI Nº 1794 DE 18 DE JUNHO DE 1980 
  

"autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio- 

com a Caixa de Pecúlio dos Militares Beneficen- 

te”, 

DR. CLAIN FERRARI, Prefeito Municipal de Indaia- 

tuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Mucipal aprovou e ele san 

o clona e promulga a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a ce: 

lebrar convênio com a Caixa de Pecúlio dos Militares - Bene 

ficente, nos termos da minuta anexa que passa a fazer parte 

integrante desta lei. , 

Art. 29 - Esta lei entrara em vigor na data de - 

sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 18 de ju 

nho de 1980. 
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DR. CLAÍN FERRARI 
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